
PROJETO DE LEI

Dispõe sobre ações humanitárias
internacionais empreendidas pelo
Poder Executivo com a finalidade de
prevenir, proteger, preparar, evitar,
reduzir, mitigar sofrimento e auxiliar
outros países ou regiões que se
encontrem, momentaneamente ou não,
em situações de emergência, de
calamidade pública, de risco iminente
ou grave ameaça à vida, à saúde, à garantia
dos direitos humanos ou humanitários
de sua população.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a ações humanitárias
internacionais com a finalidade de prevenir, proteger, preparar, evitar, reduzir, mitigar
sofrimento e auxiliar outros países ou regiões que se encontrem, momentaneamente ou não,
em situações de emergência, de calamidade pública, de risco iminente ou grave ameaça à vida, à
saúde, à garantia dos direitos humanos ou humanitários de sua população.

§ 1o  Fica o Poder Executivo autorizado a empregar os meios necessários e
suficientes que visem a implementar as ações humanitárias internacionais previstas no caput.

§ 2o  Entre as ações previstas no § 1o, incluem-se a permissão de uso e doação de
bens móveis, inclusive alimentos do estoque público do Governo Federal, bem como aqueles
que integram o patrimônio dos órgãos ou entidades da administração publica federal,
acompanhados de termo de desafetação com fundamento nesta Lei, assim como a doação de
recursos financeiros.

§ 3o  As doações em espécie, realizadas a título de ações humanitárias
internacionais, bem assim as despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta das
dotações orçamentárias constantes em programação específica.

§ 4o  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a convênios, ajustes ou
acordos com o Distrito Federal, os Estados, os Municípios, com as fundações, privadas ou
públicas, com organizações não-governamentais, com organismos internacionais ou outros
países para os fins do disposto no caput.

Art. 2o  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Brasília,



EM Nº 00032 CGFOME/AFEPA/DNU/ABC/DTS/DPB/COF - MRE-PEMU-
AAPS

Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Em decreto, publicado em 21 de junho de 2006, foi criado o Grupo
de Trabalho Interministerial (GTI) sobre Assistência Humanitária Internacional. Sob
a coordenação do Itamaraty, o GTI tem buscado tornar possível o envio de assistência
humanitária brasileira para os países mais necessitados - de forma rápida e eficiente -
, sobretudo na América Latina e Caribe. Nesse sentido, o GTI elaborou o
anteprojeto-de-lei, em anexo, que supre importante lacuna legislativa, visto que
não há, atualmente, lei que permita a doação de alimentos, medicamentos e outros
bens procedentes de estoques públicos brasileiros a terceiros países.

2. Sempre que realizada operação de assistência humanitária ao exterior, é
necessária a prévia publicação de Medida Provisória que autorize o envio. Esta situação
impede que se atue com a agilidade necessária em casos de emergência, atrasando e
até mesmo inviabilizando o envio das doações.

3. O GTI analisou as necessidades de todos os Ministérios envolvidos
em operações de assistência humanitária, contemplando suas necessidades na proposta
em anexo. O presente anteprojeto-de-lei incorpora, portanto, as formalidades
legais necessárias para que o Brasil se converta em país provedor de assistência em
situações de crise humanitária.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Celso Luiz Nunes Amorim


